
                                                                

 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

 
INDICAÇÃO Nº: 1394/2026
LINHARES -ES 10 de ABRIL de 2026.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste,  mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO  DE  PATROLAMENTO,  ALTEAMENTO  E 
REVISOL  NA  ESTRADA  DA  COMUNIDADE  BAIXO 
QUARTEL AO RIO DO NORTE - LINHARES/ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Indico  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  a  necessidade  de 
realização de serviços de revisol, alteamento da estrada e patrolamento na 
via de acesso à Comunidade Baixo Quartel ao Rio do Norte.

A presente indicação se justifica em razão das condições precárias em que a 
estrada se encontra atualmente, agravadas pelas chuvas intensas ocorridas 
nos últimos períodos, que ocasionaram buracos, atoleiros e diversos pontos 
de difícil trafegabilidade.

Tal  situação  vem  causando  sérios  transtornos  à  população  local, 
especialmente no escoamento da produção agrícola, no transporte escolar 
e  no  acesso  aos  serviços  essenciais,  comprometendo  a  segurança  e  a 
qualidade de vida dos moradores da comunidade.

Indico, ainda, que a Secretaria Municipal de Agricultura, em conjunto com a 
comunidade local ou associação de moradores,  proceda à  identificação 
dos  pontos  mais  críticos  da  estrada,  de  modo  que  os  serviços  sejam 
executados de forma eficiente e atendam efetivamente às reais necessidades 
da população.

Assim,  pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando 
devido reparo que possa nos apresentar alguma resposta por escrito ou 
imagens do pedido atendido, para que assim possamos apresentar aos 
munícipes que a solicitação fora atendida pelo PODER PÚBLICO.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE AGRICULTURA para que haja  URGENTEMENTE com os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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